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de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, nos 
termos do n.º 2 do artigo 36.º da LTFP.

19 — Método de seleção facultativo: nos termos do n.º 4 do artigo 36.º 
da LTFP e do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, al-
terada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril em ambos 
os casos será aplicado o método facultativo Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS).

20 — Valoração dos métodos de seleção:
20.1 — Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.
20.2 — A avaliação curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 

20 valores, com valoração até às centésimas. A classificação resultará do 
somatório das pontuações obtidas aos fatores: Habilitação Académica de 
Base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP), 
e Avaliação de Desempenho (AD), por aplicação da seguinte fórmula: 
AC =(0,25xHA+0,20xFP+0,40xEP+0,15xAD).

20.3 — A entrevista profissional de seleção (EPS) é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

21 — A Ordenação Final (OF) resulta da aplicação da fórmula se-
guinte:

OF = PC x 70 % + EPS x 30 %

ou
OF = AC x 70 % + EPS x 30 %

Sendo que:
OF — Ordenação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AC — Avaliação Curricular;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

22 — Prova de conhecimentos
22.1 — Durante a realização da prova os candidatos não podem 

comunicar entre si ou com qualquer outra pessoa estranha ao proce-
dimento nem recorrer a quaisquer meios eletrónicos e ou informáticos 
ou a qualquer tipo de documentação ou informação cuja utilização não 
tenha sido expressamente autorizada. Para este efeito é expressamente 
autorizada a consulta dos textos legislativos indicados, em suporte 
papel, desde que não anotados, nem comentados. A violação desta 
regra implica a anulação da prova de conhecimentos, atribuindo -se a 
classificação de zero valores.

22.2 — A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, sendo de 
realização coletiva, efetuada em suporte papel e terá a duração máxima 
de 2 horas incidindo sobre conteúdos gerais e específicos diretamente 
relacionados com as exigências da função. Durante a realização da prova 
de conhecimentos os candidatos não podem comunicar entre si ou com 
qualquer pessoa estranha ao procedimento, nem recorrer a quaisquer 
meios eletrónicos e ou informáticos ou a qualquer tipo de documentação 
ou informação cuja utilização não tenha sido expressamente autorizada. 
Para este efeito, é expressamente autorizada a consulta dos textos legis-
lativos que venham a ser indicados, em suporte papel, desde que não 
anotados, nem comentados. A violação desta regra implica a anulação da 
prova de conhecimentos, atribuindo -se a classificação de zero valores.

22.3 — A prova de conhecimentos incidirá sobre os seguintes temas:
a) O ensino superior português;
b) Organização e funcionamento do Instituto Politécnico de Leiria;
c) Regime jurídico dos trabalhadores da administração pública;
d) Regime jurídico do pessoal docente do ensino superior politéc-

nico;
e) Regime jurídico do pessoal de investigação científica;
f) Proteção social dos trabalhadores da Administração Pública;
g) Regime jurídico da administração financeira do Estado e contra-

tação pública.

22.4 — A bibliografia e legislação necessárias à preparação dos pre-
ditos temas serão divulgadas no site do IPLeiria no dia da publicação 
do presente Aviso.

23 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório. 
Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer um dos 
métodos de seleção, bem como os que obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o 
método de avaliação seguinte.

24 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

25 — Os candidatos admitidos e os candidatos aprovados em cada método 
de seleção serão convocados, através de notificação do dia, hora e local 
para realização dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

26 — Composição e identificação do júri:
Presidente: João Paulo dos Santos Marques, Vice -Presidente do Ins-

tituto Politécnico de Leiria;
1.º Vogal: Rita Bidarra Cardoso, Técnico Superior na Direção de 

Serviços de Recursos Humanos do Instituto Politécnico de Leiria;
2.º Vogal: Cláudia Sofia de Sousa Vala, Diretora dos Serviços Admi-

nistrativos Próprios da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico 
de Leiria

Suplentes:
1.º Vogal: Eugénia Maria Lucas Ribeiro, Administradora do Instituto 

Politécnico de Leiria;
2.º Vogal: Ana Paula das Neves Gomes, Técnico Superior na Direção 

de Serviços de Recursos Humanos do Instituto Politécnico de Leiria.

27 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril os candidatos têm acesso às atas do júri, 
sempre que o solicitarem.

28 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

29 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

30 — Notificação dos candidatos — de acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da referida Portaria, para realização da audiência dos interes-
sados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

31 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria, por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do mesmo 
diploma legal.

32 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria para efeitos de realização de audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo e do n.º 1 do 
artigo 36.º da referida Portaria.

33 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada nos Serviços 
Centrais do IPLeiria e disponibilizada na sua página eletrónica, em 
www.ipleiria.pt.

34 — Igualdade de Oportunidades: em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa “a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

35 — Quota de emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma mencionado.

36 — Publicitação do Aviso: nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extrato 
na página eletrónica do IPLeiria, e, no prazo máximo de 3 dias úteis 
contados da data da publicação no Diário da República, num jornal de 
expansão nacional.

18 de setembro de 2017. — O Presidente, Nuno André Oliveira Man-
gas Pereira.
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 Aviso n.º 11827/2017
1 — Nos termos do disposto na Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-



Diário da República, 2.ª série — N.º 192 — 4 de outubro de 2017  22489

nho, conjugado com o disposto no n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, torna -se público que por meu despacho de 
16 de agosto de 2017, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
concurso interno de admissão a estágio para ocupação de um posto de 
trabalho da carreira não revista de Especialista de Informática, categoria 
de Especialista de Informática Grau 1, nível 2 previsto e não ocupado 
no mapa de pessoal do IPLeiria, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — A Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) emitiu em 21 de agosto de 2017 declaração de inexistên-
cia de trabalhadores em situação de valorização profissional, nos termos 
previstos no n.º 1 do artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento no próprio organismo, tendo sido efetuada consulta 
à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) enquanto Entidade Centralizada para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), a qual declarou, em 10 de agosto de 2017, 
a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado ao posto de trabalho a ocupar, em virtude de ainda 
não ter decorrido qualquer procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento.

4 — Local de trabalho — Direção de Serviços Informáticos do Ins-
tituto Politécnico de Leiria.

5 — Prazo de validade — O concurso é válido pelo prazo máximo de 
um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho.

6 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, Portaria n.º 358/2002, de 
3 de abril, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do 
Procedimento Administrativo.

7 — Número de postos de trabalho: um posto de trabalho na cate-
goria de especialista de informática, grau 1, nível 2, para a Direção de 
Serviços Informáticos, com desempenho de funções no âmbito das 
competências previstas na Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril, através 
do desenvolvimento, nomeadamente das seguintes funções: Adminis-
tração de sistema operativo de servidor Windows nas suas diferentes 
versões; Administração de servidor de ficheiros sobre sistema operativo 
Windows; Administração de servidor de ficheiros sobre sistema opera-
tivo Linux; Conceção da arquitetura e implementação de infraestrutura 
de virtualização de postos de trabalho; Administração e operação da 
infraestrutura de virtualização de postos de trabalho; Administração 
de plataforma de virtualização VMWare; Administração de solução 
de virtualização Citrix; Administração de servidores de licenciamento 
sobre sistemas operativos Windows e Linux; Administração de plata-
forma de gestão de impressão uniFLOW; Administração de servidores 
para deployment de sistemas operativos; Desenvolvimento de scripts, 
utilitários e outros métodos de automação de tarefas para o serviço; 
Gestão e organização do parque informático; Instalação, configuração 
e manutenção de equipamentos informáticos; Planificação e gestão da 
atualização dos sistemas informáticos disponíveis em serviços, salas de 
aulas e laboratórios de forma a garantir a operacionalidade dos meios; 
Apoio aos utilizadores do Instituto Politécnico de Leiria nos sistemas de 
informação instalados; Definição e conceção de procedimentos, instru-
ções de trabalho e documentação técnica para a unidade e serviço; Estudo 
e aplicação de novas tecnologias de informação com vista a otimizar 
o funcionamento da organização e serviços; Definição de políticas e 
especificações na contratação de sistemas e tecnologias de informação; 
Desenho, planeamento e implementação de soluções informáticas no 
âmbito de projetos financiados.

8 — Requisitos de candidatura:
a) Podem candidatar -se ao presente concurso os indivíduos que se-

jam titulares de uma relação jurídica de emprego público previamente 
constituída por tempo indeterminado, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 30.º da LTFP;

b) Reunir os requisitos gerais previstos no artigo 17.º da LTFP.

8.1 — Requisitos especiais de admissão: Possuir habilitação com 
licenciatura no domínio da informática, nos termos da alínea b) do n.º 2 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março.

9 — Remuneração: A posição remuneratória obedecerá aos limites 
impostos pelo artigo 42.º da Lei 82 -B/2014, de 31 de dezembro (LOE 
para 2015), mantido em vigor pelo n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro (LOE para 2017). A remuneração mensal é fixada 
de acordo com o Mapa I anexo ao Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de 

março, conjugado com a Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
por força da integração prevista no artigo 5.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de 
setembro. Corresponderá ao nível remuneratório entre o 23.º e o 24.º, 
num montante pecuniário de 1.647,74 € (mil seiscentos e quarenta e sete 
euros e setenta e quatro cêntimos), após a aprovação em estágio.

10 — Regime de estágio: o estágio, com carácter probatório, rege -se 
pelo disposto no artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, 
na Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril e na LTFP. Durante o período de 
estágio, a remuneração mensal corresponde ao nível remuneratório entre 
o 18.º e o 19.º, num montante pecuniário de 1.373,12 € (mil trezentos e 
setenta e três euros e doze cêntimos). O candidato é aprovado se obtiver 
classificação não inferior a Bom (14 valores).

10.1 — A frequência do estágio é feita em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em período 
experimental.

10.2 — O Júri do estágio terá a constituição prevista para o presente 
concurso.

11 — Métodos de seleção — A seleção dos candidatos será feita 
mediante a realização prova de conhecimentos e avaliação curricular, 
cada uma delas com caráter eliminatório, caso a classificação seja in-
ferior a 9,5 valores, e, complementarmente, por entrevista profissional 
de seleção.

11.1 — Prova de Conhecimentos: Durante a realização da prova de 
conhecimentos não é autorizada a utilização de telemóveis, computadores 
portáteis ou qualquer outro aparelho eletrónico ou computorizado.

11.2 — A prova será escrita, não sendo permitida a consulta de 
qualquer tipo de textos legislativos ou bibliografia, terá a duração de 
120 minutos, obedecendo ao programa de provas de conhecimentos 
específicos aprovado pelo Despacho Conjunto n.º 14/2005, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 5 de janeiro de 2005, podendo 
visar alguns dos temas que a seguir se enumeram:

Plataformas de virtualização VMWARE;
Soluções de virtualização Citrix XenApp e Citrix XenDesktop;
Plataforma de gestão System Center Configuration Manager;
Deployment de sistemas operativos;
Sistemas operativos Windows e Linux;
Aplicações Office;
Servidores de licenciamento em ambientes Windows e Linux;
Os desafios da sociedade de informação;
Arquitetura de equipamentos informáticos;
Tecnologias de impressão;
Instalação e manutenção de componentes de hardware e de software.

11.3 — A Bibliografia e webgrafia necessária à realização da prova 
serão publicadas na página eletrónica do Instituto em www.ipleiria.pt no 
dia da publicação do presente Aviso no Diário da República.

11.4 — Avaliação Curricular — visa avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos com base na análise dos respetivos currículos das funções, 
onde serão ponderados os seguintes fatores:

a) Habilitação Académica de Base;
b) Formação Profissional;
c) Experiência Profissional.

11.5 — Entrevista profissional de seleção — visa avaliar, numa re-
lação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos.

12 — O local, a data e a hora da realização da prova escrita de conhe-
cimentos e da entrevista profissional de seleção serão divulgados nos 
termos do artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

13 — A classificação final (CF) é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se não aprovado o candidato que obtenha 
classificação inferior a 9,5 valores, conforme estatuído no artigo 36.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, e resultará da aplicação da 
seguinte fórmula:

CF = 40 % PC + 30 % AC + 30 % EPS

Sendo que:
CF — Classificação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

14 — Formalização das candidaturas:
14.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao Presidente do IPLeiria, entregues pessoalmente 
na Rua General Norton de Matos, 2411 -901 Leiria, durante as horas 
normais de expediente (09h00 às 12:30 h e das 14:00 h às 17h30), ou 
remetidas por correio, registado com aviso de receção, expedido até ao 
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termo do prazo fixado, para o mesmo endereço, com a indicação dos 
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nas-
cimento, número, data de validade do bilhete de identidade/cartão do 
cidadão, número fiscal de contribuinte, residência, código postal, e 
telefone);

b) Habilitações Académicas;
c) Identificação do vínculo de emprego público que detém, bem como 

da carreira e da categoria de que é titular e do serviço a que pertence;
d) Identificação do concurso a que se candidata, com indicação 

do respetivo número do Aviso, data e número do D. R. onde se 
publica;

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever 
apresentar que possam ser relevantes para apreciação do seu mérito ou 
constituem motivo de preferência legal, os quais serão tidos em conta 
pelo júri se devidamente comprovados;

f) Data e assinatura.

14.2 — O requerimento de admissão ao concurso, devidamente da-
tado e assinado, é acompanhado da seguinte documentação, sob pena 
de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado e atualizado, do qual devem constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce, bem 
como as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de per-
manência, atividades relevantes, assim como a formação profissional 
detida, com indicação da respetiva duração, datas de realização e enti-
dades promotoras;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e das ações 
de formação profissional frequentadas;

c) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requi-
sitos gerais de admissão a concurso e provimento em funções públicas 
previstos no artigo 17.º da LTFP;

d) Declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato 
pertence, devidamente atualizada e autenticada, da qual conste, de ma-
neira inequívoca, a modalidade de relação jurídica de emprego público 
e a antiguidade na carreira e na Administração Pública, com descrição 
detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho 
ocupado pelo candidato, com indicação do índice remuneratório corres-
pondente à remuneração auferida.

14.3 — Aos candidatos que exerçam funções no IPL não é exigida a 
apresentação de outros documentos comprovativos dos factos indica-
dos no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se 
encontram arquivados no seu processo individual.

14.4 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos de 
factos por eles referidos, e que possam relevar para a apreciação do 
seu mérito.

15 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
16 — Composição do júri do concurso:
Presidente: Carlos Fernando Couceiro de Sousa Neves, Professor 

Coordenador da ESTG, que presidirá;
1.º vogal efetivo: João Domingos Cabral Fraga, Especialista de In-

formática Grau 1, Nível 2;
2.º vogal efetivo: Ana Paula das Neves Gomes, Técnico Superior 

da DSRH;
1.º Vogal suplente: Nelson Fernandes Matias, Especialista de Infor-

mática Grau 2, Nível 1;
2.º Vogal suplente: Pedro Miguel Ramalho Costa, Chefe de Gabinete 

do Presidente do Instituto Politécnico de Leiria.

17 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — A ordenação final dos candidatos é efetuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção, considerando -se não aprovados os candidatos que obtiverem 
classificação inferior a 9,5 valores.

19 — Em situações de igualdade de valoração, serão observados 
os critérios de preferência estipulados no artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho.

20 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação 
final são publicitadas nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, sendo afixadas em local visível e público das instalações dos 
Serviços Centrais do IPLeiria e disponibilizadas na sua página eletrónica 
em www.ipleiria.pt

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa “a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”.

22 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma mencionado.

19 de setembro de 2017. — O Presidente, Nuno André Oliveira Man-
gas Pereira.
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 Despacho n.º 8768/2017

Extensão de Encargos Plurianuais
Por meu despacho de 25 de setembro de 2017 e considerando que:
a) O Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria) pretende contratar 

os Serviços de envio de SMS em massa, por um período de 12 (doze) 
meses, renovável automaticamente por igual período, até ao limite de 
2 (duas) renovações;

b) O contrato a celebrar envolve encargos a serem suportados em mais 
de um ano económico, através de verbas inscritas no orçamento de 2017 
e nos orçamentos dos anos subsequentes, em fonte de financiamento 
de receitas próprias e/ ou receitas provenientes de cofinanciamento 
comunitário;

c) O IPLeiria não possui quaisquer pagamentos em atraso.

Foi autorizada, ao abrigo do Despacho n.º 3628/2016, dos Mi-
nistros das Finanças e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de março 
e nos termos do n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de 
junho e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, a assunção dos compromissos plurianuais decorrentes da 
execução do referido contrato de prestação de serviços, repartidos 
da seguinte forma:

Ano 2017 — € 374,00, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2018 — € 4.488,00, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2019 — € 4.488,00, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2020 — € 4.114,00, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;

A importância fixada para cada ano poderá ser acrescida do saldo 
apurado no ano que lhe antecedeu.

26 de setembro de 2017. — O Presidente, Nuno André Oliveira Man-
gas Pereira.
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 Escola Superior de Educação e Ciências Sociais

Declaração de Retificação n.º 677/2017
Na sequência da publicação do regulamento n.º 556/

2016 — Regulamento Específico dos Mestrados de Formação de Edu-
cadores de Infância e Professores do Ensino Básico da ESECS, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 108, de 6 de junho, o Conselho 
Pedagógico da Escola Superior de Educação e e Ciências Sociais pro-
cedeu à retificação das alíneas c) e d) do artigo 10.º («Classificação 
final»). Assim, onde se lê:

«c) Multiplica -se a classificação obtida em b) pelo número total 
de ECTS de PES;

d) A classificação final do curso resulta do quociente entre a soma 
das classificações obtidas em a) e c) e o número total de ECTS do 
curso.»

deve ler -se:
«c) Multiplica -se a classificação obtida em a) pelo número total de 

ECTS das componentes de FAD, FEG e DE e a classificação obtida 
em b) pelo número total de ECTS da componente de PES;

d) A classificação final do curso resulta do quociente entre a soma 
dos valores obtidos em c) e o número total de ECTS do curso.»
9 de junho de 2017. — A Presidente do Conselho Pedagógico, Maria 

Isabel Alves Rodrigues Pereira.
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